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~~~?'»;1"..~;;,~~t:ift)• 
·;r:-:~ . ~ TOMADA DE PREÇOS Nº 2022 04 2r·1 ,::~};~;,;;,-? .: N,:,:-.~,; · ,. --->-'"" .-Y· . 

-: - "i~:· . .>.. . . . . . . -·:<'._v;:~~~~;~;j';_ ,_ --:<, ~~;;~~§'.;;~~~~:- - --~ 
· ·. 4;,~çnnissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jardim, design~~dà.:atraVés'dâ Porf~i:il;nº. 
_,.."_ -<:·«~-é2D02/22~GP, de 01 de fevereiro de 2022, torna público para conheciment~::~~sJht~r~~~~9~~ .. 9yej .. ~F~Çªrá 

_: · · âté'.'ãs 10:30h00min do dia 16 de maio de 2022, em sua sede na Rua Leóner:ti.'le'ficár;:'h0-M7 il:Çenfro, 
· ., .. ~:'t· . -J~fdfmiCE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 6~v~1~P~~·91 e. ~PROPÓST A DE 
,;,~e~ ---· :tREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n. 2022.04.27.1, do·tiptli~M,êNqa,;iB~.ÇQ;{T~-oE 

~-.· ~'( _ ·.· @MíNISTRAÇÃO), para a escolha de empresa para execução dos serviÇb?:,·pb.Jêt~'..dés~~~~Glta~? •. -,sg.Q:"D 
_ _ >_,. ®Qime de execução indireta, observadas as normas e condições da Tom9dá d~ ,Preços, e as- dispQ$1ções 

~ '~~i- -:-;: _ -.~~.Q*tas: na Le1 federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alt~r~~q~:~;po:~~~~~!~•,'.;J;tatidõ1:~m" 
· ':J;;~ ' .. ~Ida frlicio à abertura dos envelopes. . ii'. ·~t~~ :r . ; • . ·;/' · .· . 
:-_~);•\ ". ~~~!ª editalserã0 encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com o~m~?~~$i~~!:.~~~~~~e~~~,::-- _ 
. }~;~~' .. -Jr ~NTRA T ANTE - Prefeitura Municipal de Jardim/CE, através do G.~Q,_td~te ·:4? .;P~~feit9. S_~9rêl~rJª, 
:· ~;;,,. ·-- -.- · ~içlpal de Administração, Secretaria Municipal de Finanças, Secretariâ'·M~nj~ip:âV.ti~:Jf1!r.~~{tfftlra, 

~·~eretaria Municipal tle Agricultura, Secretaria Municipal de Meio Ambienter.§;~çretªria·Munidpal de;Cultúrà e 
::ispõrte, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal. de Assistên~?fi~t:Se~r&tat:ia·Mt:ID~fJQt de 
~~9µcação. ·· .' ':"·, .. : ?n~Jr~.'":~· ~~~·:r:;r;~2-º'. ... -

.. - Z~PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE- aqueles que participam desta:tiCifa~aó. ': ... ~· :' · · · ::,.~-
. ·;t:.CóNTRATADA- a vencedora desta licitação. '''.·:~;,,·''- -· ·, .. '>"· ._ 

4~:ÇPL. - Comissão P~rmanente de Licitação. . · ·; ;/;. .,,~<. :·\r;:.: · · --
,,~t~gr-am o presente Edital, os seguintes anexos: 

"'.·~ .., 

-~'N_EXO 1 - Termo de Referência / Projeto Básico 
--ÃNeio li - Formulário de Proposta Padronizada 
''l'Néxo UI - Minuta do Contrato 

- .t · .- ~ 

'~ ··: . 
~~.;~~}:;)'.;~{i ' 

•· .. 
' '~~-:.-;~~-. :-.~ .. ' 

: ~i~ 'Í~Z;:r=,~~~~t°~s~~~~. ~;~~~~ç~~ ~~::~ti~~~~º~~~ª~~~;~~f JJ~i~f ~~ 
~ :~":~~t- ·;:· :;;:§çóg~~ma ~e Estágios no âmbito da Admini~tração Púb~i~a do Müni~tP1?'' Pf ~~f.PJ~{S~i:,,/~fl!1f9ppe-
~· '-:.~ir::: .. =~ 

,_. ~pec1ficaçoes apresentadas no Anexo 1 deste Edital Convocatono. · -,_ ·;:;.-:·· , ... ",'· '<·. 
.;-: ~ : ·\·; ;';:·.~:>,,.' 

; .)~;;:i'.~ . ·:2 •.DA PARTICIPAÇÃO : ;, ~- ·.:,:~,-"J"'(·· ~~. -::. ;:'._.,; .~:.:.~~ ... ~~, 
.~: ;;J/~.. 2-.1. - .Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no :Cádasffd de,, f_Qtijóê(f&e.$ da 
')~';f[~ - -~e.tef~itura.MuniciRal de Jardim/CE, ou que atendam todas as condições dep#Ei®t~amentó;dà Prêfelo/~! de 
: ';<.i~f.'.-: ~·· -~9f~_o com o art, 22, § 2°, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações postêtfQte~ : ,: :;_/~ -::.,." ::{ '.i<;~;:~ _ 
' ~:J::';_ -.-. . ~~~:·~ Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade com~wi~L rega.18rnÍerl1ê :ês.ta'belecida' 

-.~/'· -L:~- :;Qes~epaís, que_satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada dePr~~~~~:,~~.~~fjq9ç~~~-~,D9r~as, 
>,'~', · -<â~racordo com os anexos, parte integrantes do presente. · 'i«:'.· ::~~:~"-'·Y ,,,,, ·"':}·f.,:.t<f?-"', -_. 

-.. - -~L3.-.:-Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio~:·;·,':'::''.;:~;- · ,,~;~;::.;~·!j?::".'::/ ·--
. - -:4~4/.: Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidôn~.~'.:P9r. :6rg_ão· ou .eríl[d~~ê-.,:49 

~ ~-º' \.,; ~-: . ·ãQ!úinistração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedãdes.;<1~ ~~~lfai1\1]i'êfft'lf$!? ·11~ór 
~, ~>n/: · ·'ªemais eQtidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Di~\r~t~f~iê'ral eµunldí~fqs. -

~,)Jt~-- :~\,, :_ - :~:·;:::~r~!{~~~:~1;:~~·i~~~:l:f~?/'·· -: i;í • l ... ,· Rua Leonel Alencar, nº 34 7 - Centro - Jardim/CE - CEP: 6~ .• ~~~''. '.'" ,;:.:~;,,~.: '. f.''j 
.... ..,, -· 

-:,,... . 



.• '.\f ~:}-;,~;·~;:t, 
·.- .... 

Prefeitura Municipa:t-'~;de::a -f.di:R~; 
GOVERNO MUNltlPÃL :'. Fh$f•,· 3'\ 

. ~~--- _ __ _ _. _ _ _ ___(:f!!':l_!i°_~!ll-'l!ll_~ii,,~;~;rji:~IJ~ V 

1(:1)'._,._A licitante. q~e pretender se fazer representar nesta licitação, deverá ~nt~g~,t 'ffC-Omissãc;, ju. . .. : . ~ 
~:.(ó,m. ,~s ·envelopes ·fechados original ou cópia autenticada de PROCURA'QAP~f::()l1~l~:P~~rLflf{í1ã 

·· .~nheclda em .ca~ório, caso contrário, deverá ser apresentado documento:_qu~ íâ~ntifiquê,~~fàssi[fãtóra do 
:Çutorgante, OU PUBLICA, outorgando amplos e específicos poderes para ::Q:_~f1lqnd.atêriP representar a 

. Ji~itante. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar origlná.t::q,i~6p1á:'.~té~tiq~di.ppr 
_ ijã'rt(irio competente ou por Servidor da Administração do documento que compf~~éJ~!~c~hdiÇ_~,;~·.;::•c:~~-~ , · 

_ . :f16'..:-Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Perm.~~~te, de 4i.citaçã~., si~9,~~J~_ij9_ 
. :_. "teonet Alencar, n°·347, Centro, Jardim/CE, no horário das 8h às 12h, mediànfé:r~o:Ui·il:ti~íltó.v'd.i:t:JtTipóiiãffcia· 

'~~~R$ ·30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecaq~~?çt_ do·Muniéíplo,· :âtf~vés de 

:;;!Jf ·- =~~~::~u~~::J~i!~~~~~~ ~~~ésE~~es~~~o~l~~~~e ~~~\~~~~~~~::1f-~rtal_e 
. , ·. . ,l'. kA HAlllllTA~ÃO X . . .. ::- ;, ,,,':'. :·.~ ');_,,. , 
~ -'> -~- .,- 3rt"'"·.· As empr.esas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, .:tnedrànre·:,a apres~'a.Çãõ:·m:>s 
· <:-- ~eMinfos Oocumento.s, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade:;~~~:~~~~- pr~zé:>. ~e vCÍlidade: · 
· -:~"";~ :~;t 1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNRJ);: .:'r.'/I<-~:->::;. ;.~_,; .[_;::~?::.: ' 
~---~.:-~ __ :_:.~_;···.~-:~_.Jr.E·.,_-.-._· .. ·· _ ~~12 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou MuQ:icipal;'?$,e,_ti9,C;í_~et~1~ráWtQ_fiô, 
, - -· .. ;qp~lpme ou sede do licitante; :: .. :::.~.;,: ·:·:: · - ·:•. · • · · -::~,::- . 
, ~~, .. f:-__ -,;.fi1:}:-.Prova de ~egularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida'.~~:v.~.~~·~~".~:~7f~fariã'{dã· 
_ . .- .• ,. ~e~~nta Federal), . ,..,.. .. . . . 
.. ...\\, : _$;.f.4- Prova de_ Regularidade para com a Fazenda Estadual; , '-. · 

'·· >'0' . ~;;~ : ~~~: ~: ::~::~~:~: ~:i~~~~ ~~~~dn::. ~::~r(~~SS); . . . . ' •(; '.~·.~,;~;:;;{;; 
:. -}~~"}--Prova de l~eg_ularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de S~fYi§p (FGTê);: .' ... :~'.'.".,,:; ,_ 
~ · ---·ils .. -Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apreserifàÇãQ'·.-~á;pe'i1t~p}N~!fátivà·~:âe 

1'el:>itos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -TSJ;;., ... _'.:;.- · · · ···~":' 
.::;." ;~:1.9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual. ; .• }.:;j{/' ·e<.-: f,:; • ".-.. ;:·~; •• 

~;,;~:~f.E , , -~ l1-1 O - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente;'í~9l$tiitlp, êmt~~~J(à~do .Ele. 
:/:·-~~t.!fü .. , ~~-~dad~s. comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado'.'dê.}oeüménms·'d~:efléi?â9 ·âe 

.. a, . ~.· ·_:'$eas·adm1rnstradores; ... ::,:...·< · · · · . . ~- .,·; : :· ,;::; • 

. ~ ;_;,-.~ ·:- · ··3~~;it .- lnscriçãõ· do·ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompa~háhã;d~.ptóJ&;.aá?~~~fiáé·~m-
"'·"·':·.-.·. •iofue···rc'1.c1·0. ·.. ..... · · .. · 

- üJ\ ::., ::.: L:·..:,' . 

. ,;f;~-~~1~ : :~;· t 12 -Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribUid6rfia:$~~~'dã;R~-~~~~iur1~ica: 
:~~~~~~}f .. '. : ,. --~ti~. -Comprovação de aptidão. para de~~mp~nho de atividade pertine~te ·e;,cén:1~~{f~el .. ~~~~~?f~t!ê-t\q_9~1 
. ~ 'J$f g!).Ç_r.ij1dades e pr,azos com o objeto da hc1taçao, sendo esta feita med1ant& a .. ?P~sentação de ate~aâo, 
/·( · : .. -_:~i~9o por entidade de direito público ou privado, com firma reconhecida erk~~rtór1~r ~a,~.;~á.J[i;-.:deY~t;! 
:: :~'';.'":, ..• - - sêtanexado documento que identifique a assinatura do signatário: . ·~: !,:'.~.~ '""'' "::,: ·.0·:·. 

"" ·=·;-· J-f. 14 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu qUf!~rir_d~ -Re~;SRal, .empregados 
:~·.t . ·~en'ores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e mé.nor~&·J~?~1t1 f~?~\~~-) anos 

",'.i}~~ç; < .. -~!Jl .. qualquer trabalho,. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quator2e),:·á~ó~,,···h0s;:t~rmos·~@qnciso 
·?'~~; .;._:~Ul,doArt.7ºdaConstituiçãoFederal. , ····.s .··;· ·· ... • ·>''' 

:~ ::L,,._,::· ~"= _.:-~~'.~'. .. . '· • ~· ;:f ::--::i· ~: .• ~.::à~:.?''.*::~ -. 
. } '.~,~:,~i- · J'2:-Ds documentos· de habilitação deverão ser apresentados em original ou ~qr q.u,alquer pr6cessú~fe cópia 

. .)~~~ , .· ·autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração, estanÇp.~~rfei_ta.lll613te J~gj'J_êi$ .. S~m 
s,~:·:}:~~f _ :cyJit_~r borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validadê p~r~~-?gue~:@kü~âlidaq~ 

'._,_ .. :_ .. :~-~.:-_·~_-.'._·.·-~_:._:.r.~~;r~-,·"'.~~,'~-~-~-~_;·· .. ·:.·_:.·_._-.--~!"~t~ expirar. ,, ~:,: .. :" '· > ':f:'./'; ·' ~ :·;5::;- ' 
·~:-~-o. ~ ~-.~ :l· ... /~ .. ;_.:._·.-:{=f' ;..;:;~.~~,<~;~.:_:_.~:, __ .~/ii::~~· 

!.{~~~~-- '· •,~ • <IT_ • 

.. ··-.. -· 
Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63/W~QOQc-.:--;>:;· . , _ , ... 

· .;.·· L :_~\V~ :··:' ::·~~~=';f;F;C~ ,._ 
... 

(•· .. 



, > .. ·~.;;~ . '\·._' .. · 'f_'·.;:~'. -~,'.;::: '°<:-_:.:.::,·_._· .. :.J_·:.~_~.0-~~-~ :,:,::._;~_:_~~-~:-:--·~.·. . 
- -~ ~~!-~~~' . 

\!· · i{. . Prefei~~~E~,!';~~~~~t~l i~B) 
' .,'.~ . "' . CNPJ nº 07.391.006/0'0ól.,SJ)"::·~,,:·;-_ '..e_,,,_ v - -·~ · . ..:!~.;:·-~~---------- --------··- -------··------··-·------L-------- ---- ----------------·--.--,--···~7;02~·-.-·-~r7$C'~:?.t(J-T.:(:, 

.\:" ' -. - l~:j;. Os.Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio:Bqóumentd;~aan:Jes·rn~7'~ ···a 
·_: ·:~-~.:_·i.~~-:_~--~.~-:· .. ·,;:\l'fé. Mo :conste- previsão em legislação específica, os referidos deverão ter si~9'.;~tJit!iPH~,.J1~f .~.~ Ql~~}?it~O 

·- . ~(J.V$'1ltà) diasi contçiôos até a data da realização da licitação ou, se emitidos ~pg~;Jtra?ç:=-íhd~~[.~inaqp, 
Çónfprme legislação do órgão expedidor. :: ;._::, > · '.'.:. . · · .. · · 
:~1 2.2. - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados '.f~h,icii4:<e:~cQmP.~9~9e-s· de 
!@cFLções. · :;. :.~ '/:\:(: . ·;)j(t':~{::1,"':'.:"· :,, 

. ~:(Si~.Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, nª9:SéQfüfàdmitid6 póSteriof!fíéhte 

.. ;,: _ ·.:ft\~~bimento .de qualquer outro documento, nem a autenticação de có~ià~·~e~,_'qyã!gvi;~;i.PR!~~t0:%~of· 
./.-i,,:.. · .~'é'fJitlor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo :~m.':'d~i'cumentb. ·~~tregue à 
· .,_. ·comissão. -~ !:,: ::- · ~ .· .•.. 

~~-~~;'~if ~i4 ~ A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será:JgV,~~~:;:p,·~~P~~)i~ão ge 
--;:-;~~~- -. • .qfj~ísguer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticaç~p p~q(c·9rtáf;i9'êo,.mP'ê\~te ou 
; Y ' .. e~' .. -~PPt.~Servidor dq Administração, invalidará o documento, e, por consequência,.:inéipi!ita.rá O !icitant~. . _, '. ·>d , 
~ ;~-, ... · · ._., _ -:·9~: .. caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devêtâ.ap[fi$'$ilt~U~e-CW~,ãot~ue 
· · '-9ómprove tal situaçãó. -... '· -~;... ":- · ·> • 

· -@:6 ·Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope deyidárnente-,feehad0r:r@ri.cado 
-P.'Q fecho, contendo o seguinte título: . ·_-· :: :r '<\ . , T:~:;~~::~~<x;· -~ 
.. ~-e - :·· -. ,':; , , . ~·E .õ;···.- -:· ... 1.:: ."": •.• ~-.. . , 

- -~:.~e~;· .. 
~lssão Permanente de Licitação 

.i '· 

-~ .. =:~=~~ 1-~';~~~; ::·~-::r~ ~t~ 

J'fe(eitura Municipal de Jardim/CE • 

t~~~~:i~;o:;p~~~204.271 '<:.Jt~~;J~; ... 
:~-nye.Jope n. 01 - Documentos de Habilitação ., .... : ·:·.:.. ... ' ' -~"": 

.-: 

.. :: ·,:.~.·:_._~---~-~.,-_'_:·-·~.:.~.:.r.".~ .. - --~~~ .. -.... . . - . . '\ ~. ;I, ·-... ~'.'I! -<~:.'/. ----;~ __ <:, ,.., : , -~:; ~ ~ -~ .. =~:' ... ;--:·1;~...,,~:/~~ ... :~r-! ;,y;..,,_ 

. -ÔRiENTACÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: · .. · 
~:i ~Na forma.do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 lf~?.~~t_~rn9[9,Q~ 2QO§,};ilterada 
:~~la Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação d~ f~9'in~f'g9def~~~t~;~?,pâffíi~t~ 
-~sJnicroempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será e~i~.d~ p~rá ef~~ó"tfé.Jass}~.Qturà 

_ :d0'1;0'ntrato. . : · .:.• . . < .>. 
· ~ .. -~~=--Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e enipféka$. ~~ yequ~o-'iíJ0~XEP.P): · 

. , .. ·por-ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar·tpd_a,.ã·documenta-ção exigida 
.,:~.:1:~~ · · .. ,r;>àra efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esf~;~t-é:Se~te~r:ltguma.{.8$;triç?o. 

~ .-•;"'=,.--.;~ ,, .,. ~ .. ' • ., .~' <- ···;.! <··· ···-·"· ..... ~·'_· ./-··~-·;"., __ ..>-. 

'"~::"dr· . J,'\~ :_Havendo arguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalbist~;;&$f:â)issêQ.tir~.®;i:i':prat,Q. 
;::f~~ii -.... -~r~~- (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponeot~~.frir::~~çfa1raab''Õe:rféê:da(do . + . :-:. ·;:~~d~"i:n?, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pú~~i~i~~;P,Wé?.:?~<r~~~aJi~~~~;'f!a. 
; ~--- . - â~~mentàção, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de evenfl.Jaist~?iiiCfüê&'·lie~~VaS '.qu 

,."<\.' positivas com efeito de certidão negativa. : ;-.,,.. .. · ···· . · · ~--

:..~.>'~-:~;: --~: 10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem aílr~fõf/trop~amJ:l_®a~~cra do 
,.:<"Ú~~i ·. ·dtr€ito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da·L~L.Féd'efol-.r\,;:$]6~l,.,setid6 
~~jf .. ~ · -.- .fiicµitado à Admi,nistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem d~ Ó1~$,.$ffít~ção,: p'ára·a~ss_i~afora 
~ + . :-:·. ·;:~contrata, ou revogar a licitação. :•::&·:': ,,, ; t-<!:';:~,_,,,.:~.-7,:~i )~U± 
/ ·:-:~:~::.; ... ~~tf ~ Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta uCità~ão· reter~ntes·~fase de 
,_~ :·" )~ -. :6a6iiitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu~:eoJl;teúdo.;~Jorma, e ainda, 
;_~i~~~;:._ . ·.. :~~rão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apr~s~n~%r~~"~â< ~mt~~(~ão da 
:.:s·r~ - ''.. -.- · ~qcumentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima. ... ·' .,., · :: ,- ;:' ;'_;~~: "--~ 
~ ~-.- .:.:> . "'~~~:·. :'. ··-.. : " 'lo ... ~ 

't:. .. . Rua Leonel Alencar, n• 34 7 - Centro - Jardim/CE - CEP: 6~:~;~·.'', :~>~ ;!; :::j .~ . ' /J 
... >'} ·.· ,;:r~t;{t.c. r~ 

• ~-- •• .• •• -1- , , .... ::,:~~..-:~. 



} / ... •!)"'~:-~::_ -.... "\-.; . ~~~- " ··.· . ~·;·~.~ .-·· :-
~ ;~ ·: 1/·.~.~~~(,~: , ;;,·<::~~ r'..(.f':!<,::. ,._ -. 

~ -:~:~~~': 1t~-~:- ·-_. . , ~:~.:.:.·:· .].'~!'- .. _~·r._; r~::.~~--~r-_:~~~---· . ---
-,, ' • ,...,,-:, :, - ~ •:~-.• ,.. r -

c0·~ ~~~~... ~:· ' 1 -

t_ .. - --~;.~ Prefeitura Municip~{~'~~õl'~i-1: f~r"' G 
·. GOVERNO MUNIGIPAL·;--~:;· .: ,. ~Jb5-·-3------·-. i~~~~~_é~~ __ __ _ _ _ ___ c~-'!~oz,3~-'º~~~~~1~:~~!4:J:~j~~ 'v 

. . . .,Ai._.D~ PROPOSTA _,,_ .. : . :::·:'~":~(.,._·:.-" :"' ......... "_,...... ___ _...._~ 
4,~~ ~ A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA. DE P~'EÇDS, .. 11eJii. ·.OOmo as 
.:recbmendações abaixo: '~ :'r:· __ ·;: · ·.·., .... . · · 
:Jl,7 ~ Ser apresenta.da em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empré~ia;.:~~imefà~ffi·P()~U~~snsem 
·@~en_das, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante'. ~: ·_·:;''·.:.· -:,:'.:}~:;::i,-'~F.-~~~--. 

. _ _:Ã{S:-:.. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corMo$,.ôa' data marcàda :pã,fâ:,~~u 
:.·,.: _ "·~:c~bhnento. ;vJ<' --:;. ;.)"'. ... :,'.'~~·~->J:)[r;~~ · 4'<~· ~ 

.. ,.~·'j_~ 'tz4f--Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMA,QA·.DE·PREÇOS;-:néfft preço 
· .. :;,/:~ , · ·:~~ vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. . . <:~:~:::;:;'" . .,_,:~ :.~ ,-;.;-. '. ':. -: _""-". __ 

-~·::.'.i~F _· .... :-1~? .:~eclaraçãode que está de acordo com todas as exigências desta TOMAq~:q~;~~~ç~;'~~r:t"r~· _ ·''. 
·_};ª-~' ., · -~$-·-As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados{r~bticMos rf<f:fet:ôQ', -~1~ndo 

. · :ft~ég·uinté tíft:1lq: · :,'.· ,. · · .:· · · 
.· _._ ··:;~·:i·: .. ;; ~.~~.~;)-~r::r~,~:/~:':?'1'.:(~ ·: 

",;:;, i~i~~ão ~enn~n~ndte ~ ~icit/~Eão " ,._. '''~ .. · .. -,·.:·.~.-~.~-:_:_ .. -~.; ·.-.·~-- :.:.·~.0.~.:···~.--·· -... 
<:>' -'··;;~ -. ..J~ ~1, ra urnc1pa e ar 1m :, .... , . . _ ~ . . ____ _ 
:·")~, . -_ ... '<:ida de Preços_ n. 2022.04.27 .1 · :· - "· .. , ·<" 

l :~0 .. ,,. :~,· :"'; ,.)o.Social dá Empresa '·"·~, ; __ ,_~~ ·:.<'~"\,,.•',::~·-/~):-
• :,·:~~:~:~: - ~véiope n. 02 - Proposta de Preços ;, . · 

',;;,.,-----...l~7- .f' ~ 

-~~ ."~ .·:' }:~; ~-- '- ::.·-: 

·;;:.)~,~; ·~?-As propostas deverão constar, ainda: ·:: .. .r. _,., . .;,,_.ç •. '·-~--
~:~l:"'.J~;, .. · f~:Z.1 -- Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objetó:·~6$f~·licit~çãQP,:1:.=:~-'~:~~'.:~.--':-
~} .A":!~' - Preço global _por quanto a licitante se compromete a executar o~ .8$rVlçds:«>bjeto:· des'tá UÇif@~p1 
~ ;~;~.;; *': .~: -o;;·J~só em reais em algarismo. :\'1::'".":;~;j ·;_.:::':~ f::,1;;·;::~:.:/'if!~ >-'4:f "' 
~ '· ~- -, - ~'à~---lndependente de declaração expressa, fica subentendido que no valor prPP,o~f~~:astão iA6fUícfas{Ó~ás as 

' .. {;!espesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas coa\L':~~,;~~:_;.: · :,'·-~::· ._,, __ ~-... _ 
.· -'~,.-~:,?-.1- Encargos· sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; . ;· ~: ,}:~:;;:;~ , · ~i·:;;~:f;~-<~;:-· : 

.• o:" - l~:? -Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou q~~JtjuerJnfrações;·": .. ~ .. ~~-~ : · 
~ ... ,.. · -)fiff~.3" -· Seguros-:em geral, da infortunística e de responsabilidade civil paJ;~/quaisq4_er d~nos. e.1~~e.M~llS,, 
; ~---'\>·~· · · tiiil'tsados ·à Coritratarite e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelá.éxeê~Ç~:di1o'S-$$f~s'.JZ ~~>é'::· -"~i· · ~5 ~.-DOS PROCEDIMENTOS . :.,';~;:~:;:;..:-~:·:·,/·: -~:;·. :-: --~:~~-i ~ .-
;_ .. _ •. =.~.·_::_::._-.·.~~;~:_ • ,~l:Os en

1
velo

1
pdesf_0_1d- Docum~ntabçã1 ode 02t -EPd~op1 osta, todos fechados, ser~:/e,ÇeWôosi~·~=~~~~~9·Jlo 

_, _ -~~;.11ora e oca e m1 os no pream u o es e 1ta. .' , ,.: · -.- , :.- • .·J· 
{';f - -.,. --~fiit::Após o(a}'Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, 1fgedarar; e.océ~raP.~ OJlt~Q.{de_c. 

- fiéd~~1rnento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceito$~dóc~tós '~alrô~:·g~não'os 
º -~·"'··:.,, existentes nos referidos envelopes. .;; :.:. ':-. · · · · 
._,,,,:;~r1i. __ -· .·~~ Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigid~~:fP.lár~difi~;:á~;,~01~a~ão. A 
:<;.~i'.: "" _ @qmissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formal_iôâd@/_,a'rcforreiGl,Me~:~'.~~9~àe 
-~ ~1:~~-. ;:: :_~q~~,-d?c~mentos, além d~. co~ferir se a~ cópias porventura apresen_t~das estª,g~9~~i9~~-e~t~-.·aut~·nti~~~${-:g,~" 
~ ,~~· ::::. "~~~mentas para a hab1htaçao, poderao ser apresentados em or!gmal, ou pdr-'q~alg~:p~~~~-~Y eõp1a 

gayidamente autenticada por cartório competente, publicação em Orgãos da·lrnprensa~Oficial'bu.po-r-.:S~rvidor .. ~. ~~-ª Administração. ·. ':-~:~~)~~"~~~~-: · _ ·~ .. ~.: :.Ã ·;,::· ~ ~- __ ,.., ____ , 

_ .. : ~~::4 : Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da G<ihJi&~~q!~:'.~~~,s~~'~tq~'/p,j;sfos:.:à ·• : • , ~~t~º doo pre~stoo das licitantes para que os examinem e os rubriquém.'. :·:.': .".'<;::~:~-'~;~~;~ · ~ 
Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP.: 6:·~9~~ .t, ~-;~::;~;:~~~:t._. 



'··.'·-" 

;.'! ...... 

-_-.:,~--.~.:·,-_-.'._:::_; __ ;·_' .• ·.-_':~-{_r_:_[~:-: ____ ~._:_:,_:_-._ .. _· _· ;,_. . Prefeit~~~E~~6~~~~~tl~d~~;\-
- --'.:'ci:. ~:~-~ --- P-ittc'VHH·~A . '~~---" ·." · __ '!::'· ''-"7:'_,~·--;.~:n 

. ;..:-M1.:"'N&qll'Aiin ~AR:f>tM CNPJ nº 07 .391.006/Q.U0-'1-86 ,.O .-. ""·-: 
~~ .- " _-,~~--!'-!_-~--~-- -· --- . ----- -e-· --- - - -- --- - -- - -- ----- - --- -- - -- - ---·: ·-r:·:,···-:-i:";,-_/ 'I_.;:~·_.;;~7..Y.,·:::.-.-~.·Y._-.;/ff._ J·'"·.ti? Qv 
~l;v,~~~/ ~.,- ' ·~~ .,, 
-.J;-~_,: -. 5;5 " A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das_ ltcJlãAtes, .manife' ·O ~ 

: \, ,~ôb~e ·o seu acatamentq ou não. ;:_,);.;:~:_,') "N_:, •. ~;;· . ,. -~ ,.,_. ,. . 

~·::;jy _ · ~:?.~-Se· presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente -d.a~:C9~i~~~d,''Íá$~~~~ímente"~ 
:;:;~ .. ~.; .- ij~liiâ~ão dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes(if~p<la_O)entan~~·a~s,u~·ggeísão 
~ºL~l _ · -~r~g1Strando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararBrw~ntehção:.d~ [nterp,or.~~µrs~Â 
: :~?l~-- < '·{~d~ que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do proces~6 estâfª{:{êôift=~f~/ff~~tfguéâoà 

çi~'intetessado na presença da Comissão. _ __ ,,. · · " · · --
'' -:P.l ·Caso não e_stejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intim~~-:dç,~:'.~~,.!~S~~i9flJ"S;l)9,item 

, ·@'çi!erJor será feita através de publicação erp Jornal de Grande Circulação Íl<;) ~Bta~rr,~u .~~ :l.~tpq~a'i:Qyeiàl~. 
-.__, Jp)çlpf!do-se no dia útitseguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias útei~;preVj$t0:em lér~àra â ent{éga à 

: ;;.. :·" :/~~~?são das razões e contra razões de recursos a serem interpostos peio~:~pp'rrW~§::)\:?}~~~-l~rá 
· ~-" .c'1:1 • • sOSJ:1ensa _-,. i,:. · .-· ·~,·· ·-:: · .e:,, 

·~·""~~~~ :: ~~( Dec~rridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interposto~;-~ ÇpfuÍ~sã.o ~arc~~â .a :data e 

~;~~~Jf-,_ · :_::~-~º a:c~~~n~~~á ~~~~s:~~i~:{~n~~ ~~ouc~~~~~~~~sli~i~a~~;~· ~~~~a~~~~!~~~~*~;~$~;~.~-
·_t·~~*?' .-_ .. <fê:@rand_e Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial. _ '..: "~',: .. : .: ·-·.:·' · • ' ~~~:; __ 
'.'t. . ;.'. -_:;:~~: .. 7: ·lri~Xistinào. ·recurso, ou após, proferida a decisão sobre recurso': '.frif~~~~fo/'.'9':;;~~·-4.àrá'• 
· ~::,~i-:.,<.. :pr~seguimentà ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao prepôsfc(da licitante· irlâbilitada 

.• :~~~~ \ '.Q1ediante recibo., o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais docµm~rj~~§: .. · <··' \:; . , --:-.. "''°:: ., .. 
:.:~::~}~:~ _ - '.ffe'.:1~·- Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em;~~~;'.~~If~r.o'r~t~ti~p~·~avelop~, 
/~.i~~ll;J,~;· · - ·qQê -deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados :~a.' da~· :refe:tk.'à' r!O · ã\t!~!f'qué 
;::;· , .. "'~'. . ._. :::"~fl!êa a 9ata d1ª ~essão de prosseguimento do procedimento licitatório. :; :~,.,/· ,, ' :, '· ,.,, . :~.-:~ ·:,~.,, 
~ ·;:,.,,._':"''. -- -'1~· ·- Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferífiá:§éJ.fÔram\~~,u.és'.'no 
· - r~féridà envelope a Proposta. .-t~.: •. 7. __ ,,'·" •· · • •· 

· ~~J2' : Em seguida, a Co:iiissão i~iciará 'O JULGAMENTO. lnicialm~n!e, ~W~Pi:i~f,~(nÍr,€1$.?~~~-~;r~fP~Gtos 
- :fôana1s da Proposta. O nao atendnnento a pelo menos uma das ex1gencia,s_,·ç1este?Ed1ta~:.,~rll·:.:f!)ú11VO de 

, ··-.. :~~:$..dLASSlFICAÇÃO da proposta. · :; ,\' __ · .: :.\ ·. ;:{· ., .. ': · . ·;e.: -
(~ . :--.": __ .:f.~~~2-A~omis~ão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitWl~~J.~~c\~~~?~f1?.~J~~~%~;~~a; 
,· ;<'~:;"V:, •·. o~e'm crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apres~ntân)~m~norJ51'eÇQ:.çi~larada 
-· ·~·"':':ú . · Vêncedora. < ;'::>·· . .- · · ·- , 

~~-i:~~- .:~ :~.}4 - cás?. séj~ encontrado ~m~ ou erros a C~~issão promoverá desclassi~~~g:~~~-:~PmP.~~~:f~ra;_a 
::d~~"~. -_ _.. _!J_leS!lJa venf1caçao com relaçao a proposta da hc1tante que apresentou O'.$egundcr.:menp.q:rréÇP.:~~-~s1m 
:,~~'~;~, · :· .é~~S-Sivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas d~ preÇos, ·ate· que uma tn~~ma 
f:~t,,,_",.,,:· t:: ~<~pr.esa :ténha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos:.E\?;~d.\t~t.;~.:~.(:;t;t'~i(·yi~~;-'º• 
:- .... · · ·. · ~~:~,5:-:. Caso dúas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresente-m suas pmposl~s com 
· '". ::{~reços· iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os ?r9~.im~nto~:.:Pr~yi.§tQs n~ste 

· :®Pítulo -.,· /,,":•.:,_~~" · .. <._,;.~:<-_.,:.-·--;·'()' 

::;i1':- : :_. 'Ztõ'~ A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores~'.Cfê,~~:~'.ª'~pítrJta:::~~~~~~tá,a 
;,:i ."_ .· -,;®~são. a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da ~~S:são"e, :pel_~s prep~~t,qs~g~$, 
:: ·;~~-.e*·:· ·. : . 'Jí~~ntes quepartkiparn da licitação. ·' ,;'·. 1 .• f. :::::-~;-:<:;~.::,:··~:?' -~~- ''"·-

. .5/t7 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da: Ç~Ql_isgão fMá diretamente a 
o:,. zititimação dos ·atos relacionados com o julgamento das propostas, fund8,men~rif;b:·a\'.;~11a -e~i?ão e 

--'.. '{eyistrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestare'm~.s!ltie:a,iniê~-~&:.fótérpor 
. ··::· :~fü~o recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os ~ú19~:do'proc~ssó':8sfar$}ôin 
:· :". :)!isf~'franquead~:ào interessado ou interessados na presença da Comissão. ~':;~\''<;:· :;'. ·; :~.,~'~ )'.': ~·· .-:{ 'x':~~ ::,:~?'.~;; ~, 

. -~ ' ~.~· . Rua Leonel Alencar, n• 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: ;3;~~:·· ._;~.:;~·~~ •.. ~ 
.. ~-.-..· ' . ' ..... ~- . ., 

_::;~~~ !:·~: 
";··"'"~- ··.:: i'ªr:!:;,_:. 

:'t-r.,_- "'!: 
- ,;j ~·~. L ~ 

L '· .1'·.· 

-~' \~\<':' ?-~,:-;y::~;.t~~-"::_ 
· ..... · 



."'~5í~~( ::, :-~i~~~/ .. , .,. ' .... ;,_ 1.·:: ; .. ,.:1,.'r::};::.:f~:~(tr::·"~'.':: 
- . :.-: ..... 

. •. :..'\.' .,,:::: ~\/; '1--. --. ' 

.f ·' . · ;~·-·i .. ·. Prefeit~~~E~~;~~~~~~~~-,r~;;~l 
. ;;; .. · ( • .. · ::~~~-i~"_ -· _ _ ____ g.I~ nº OJ~91_,@_t;.L9:/!~~~ "''_'.~'.. ~i~~(. 'v 

'.5:18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, ai~titl1~ªº'.:€ip~ atqsJ{ij~J, __ 
-· ·á.~.ÍT\ anterior seFá feita através de publicação em Jornal de Grande CirculaçAp: rib;i;~t~d~~~ó;~:~i_~~füensq 

. : :> :~'l{.êJa1. ioiciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dtas.~feis'pr.eVistõ' em'. l,êf:Pârâ' a 
: . ·:>. ~~~:vf~çi 13 .c~~issãpdas raz~es de recursos a ser~~ interp~stos pelo ~ecorre.h\~JÂ:_~~~R·'~-~!~-~JJ~f!~?}'~;-;., 
; -~·~: ... \ . ~-- ~1~:~ As_ duvidas q~e surgirem durante as reurnoes serao esclarecidas P,elo PreS!~.~n.te .~a"'CP!'Jl_l~~-ao, ~D~ 

pré&ença dos prepostos das licitantes. · :· !;. ;:- ·· .. _ · · - ' 

·· :~,2.0 - 'A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e:ITÍátQat::.'$êq::rêlilicip~~Ra&-óutra 
~~qsião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os:.:e~vêitip~s -~i.!lq~;~~~1lp~ijós 
.itê.v$rão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos ~e'liêiiàhfês: · • -::'~·-·. _, _ 

. ~: _:!;.tL~t: A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e âstPfóP?,~f~t~~~~~f.?P~i'e~f.és'--
,.~:~.:,~- ~êf)icos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores :·Stjbsídios",pa~f'as ·suas 
_,;:,-:;;;_ , .,~eéi~ões. -:~·:.:·;_. "'·:,··Jo:; "--,.':-_,-

-~};::~~~:. -.:-._ '5\22- Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente det.íclt~~ô,{ :'· :"'·::\t~'~~-;<~~·, . 
~i}~~-r,• ·. J12~--No caso de decretação de feriado quecoincida com a data designada.par:~·~hV~gáoo~ehy~ôp~~.1l1·e 
~;,t' . _ __ -~0f~·suas aberturas,. esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseq~~~1~t:ra: m,~s~a hçira ~.'~e~W9 ... 
: '" _; >: . -~1.-, ~odend0, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até locak@tetitfü:~:~V:f;ÍUbll~Mãõ: é' 

g!Vblgação na mesma forma do início. . _.-._. ;· ._,. ·-"·· · :· · ,,_. · · 
r ::5,24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não preyistçl~rw;i$Je:: i;ottal-, n~m:. preço. ou 

''-_ t. ..., , • ... ··,.,:i ,. ··;·-S: ~- .. •·-!'":.·,.~·-li·"· ... -.-~· 

:Y.~n~9gem·baseada nas propostas das demais licitantes. . "--: ,:>~.'./., · _:.:.:;~.:':~';~)~;;: , . 
. .... _ t"2?.~c0correndo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso;-preyale&3r~ éslÊtúiliín&:;Ã~:-;"-' 

~ _ _.: < ~;;.~J2ô. -~ _Quando _tb'd9s ·as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas::fgçeílj~~rJ.gsA!R.?êifi~~~~~íl}~~°'" 
: -~"t"\ . · _- ft~~n~o [ntençãp de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão,'ip'<J~.~fá 1fl~Hi(liÇitarites, 
· ,.,.·t-~t- praZJ> de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou d~: (),_U,tfMj~rop9s_t~s. · ~- · 
-. h'.::;~f~ ' -~.2.7 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a ·fáse'-,:p~,,,:?atiíli~çãg;;::{i~g;:-9-abe 
~:~~,e;~~;:: -__ _ !~Ãclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em r.a?,-ãci-;de\·:fatoi .sllii~íeµte ói.t 
: :-:~- _- -~etQnhecido apó? o julgamento. : \ ... '''::·: ., ·• '· ·-~ > 
f :~_.,.~-·,. ;·- ·,;.~~~;.:·A .e.Omissão .verificará a exis.tência de microempresas (ME) ou empres~rd~-~~~P.OJ.P,~~J~Ff~vf.léra-' 
· ,,.<i.·1~.~- tr@rnpnmento do constante na Lei Complementar n. 123/2006, procedendo na forma,:d0s sul;i1tens,a,l1a1xo. 
· -~:2:)i -~ _9:2~ -Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comis$ª"Qjârqce;çt~t~~9e.~~<2,fq_() c9m o 
~~_:is~:_,: _ "Seguinte: · · · < -::;_ ~:': ._,, _,.;.::•'.-::,, .. ~~t: _ 
~:i,gtJf8~--- -~~2~:1n - Fica. as~egurado, com_o critério de desempate (Lei Complementar·:~:/1''A.:}~é '14::~{}3i[é~~~~ de 
<;~cF'''~ .. · .:®0§), preferenc1a de contrataçao para as ME e EPP. , ... ; .. ,.;:" ··' ·- _ _ . : ., .".- «d, 

} :~;,,.~ :( < ~-. "'!~~· -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas aprésent~q~~!Pélà~~-OitCf0~!!}iJrê§as· 
- .... ,-"":,.- ~:empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento};"sup~r,iores· à-propostá· melhor 

: ... :~.,~;~ -·~fassificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescentefiíP$:;pts.ç_&s:~fertad~,;:<:, ,.,,._ 
'-::~,'.}~F _· · .. :§,~9.,3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a CÓ~!~~~ôX{)roê~ª~rfrf~,~~uinte 
:=~i;~ -.. ~·:· ~f!Kl)!a: :-;x .. :·,,:.~ ':;:'"-'>"···:~-;~:r·: 

-~ ,f :- .-:. :f~:~à. microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada pode11~{·€iPt~~ê.,n,t.~ç.,ef:9.P.9i.ta,;~~·~~~(} 
~ ~·,:~- . · · -' · fnj~ii_or àqüela -consi~erada vencedora do certame, situação em que será classífíCaÇJ~:''êrn·:f)ftm~f~:lugar ~ 

- . _ cõrisequentemente declarada vencedora do certame; < ;--~- ·-. < •.. · · --, · 
'. .~).não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno po~~{~~lâ,im~-0~:.álin~:a_ntêrior, 

. _ - "-~~fãc.convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese.'d(fsúblteri;i:5:29'i2fná~rQ_efü 
· -- ~- ·çJa$Wficatória, pa~a o exercício do mesmo direito. · ' \.._., "'"':': · · - · ·· '/":: 
. :~- -;.~~$+- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microem~~e$a~k~;:empi;esas:~~,:;;léqtierm 

'. -·- - p~tl~ que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realiza1i6~-sórtéio'énffe·~fas pára 

., ... ~ 
-~~~·~;-) ~- -

;~: ... 
--- -



'· .. ~,:~~~.:;;":rP.. ~- .... 

:;~i- ' l,:;,' 
" 

. . . ; . : . ,:;/, .. :~:.:.·.• ;~ •. ~,'.iJ""h;.,,· .. 
. · .~;~~:~~:~ . . :t·~~~~~~~~~~~-i':2~~~~~--- - ---- - ------ ___ ÇN ~~- no ºz.~~~~~ºº~_l~;~~~~~~~f-f~~:,~~:·?:.vtfJJi?v"" 
~~~~~i~E: ._.. .J~e-'S·e identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de pt~çés/q~·de~~tffe;;$:·.: :·. '. · . ·. á 
o0,,,~;o-r,';;>]'~- eti:tata. . . ,,:. " ' :-· ·' .. .. ' 
. ·;:~~f'- ·:·-;"·,;~e~I~ - Na hip_ót~se de não con~r~tação ~os termos previstos no subite'hi~~~Wf:~'.1tJ99j~~;~],9t~ô;.~ra· 

-- ' · "q!Jjpciicado em favor cta proposta ongmalmente vencedora do certame. . ·. ;::;:... . · · ... , ·. "'· · 
.~§~2~.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa p~~,~gipr~~f .. ~~- p~q':!.~~? e?rte 
. ·~'elhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços:.~póK~oF.cltà~~t~·~sSã9. 

·. -·--~t1~s os atos deverão constar da ata dos trabalhos. c;;·<~.'.;·~~~·:::.·r ·. '!,;:.)::.:;:~:~}~~;- .:·· .' 
. ~~~i:.":DA'HOMOLbGA~ÃO E ADJUDICAÇÃO . . . :* ':·.,:~~;}/:~:;;:':' 1~:~:,;;_~:;.r~-~~~, .. 
"~7tl-ix·Cornlssão'.emitirá relatório contendo o resultado do JULG.A:MENTO de~fe.:E~ità'1;.:cbm crassmêãÇâci'êiãS 

.::;]~1~~~ \. ::.ÜGitántes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. r,:~'.i·;;ie ·:"~:\ .~:;· : , -::~;Si> •.. 

'-:::~~~r , .. · · ·~J:: A Homologação· desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favqt:tj~~iiª~otê: ~ro~~ef ~~~ta-d~. 
~);~. . -... Bf~9'Bs seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenadof(eS,fciíinpéf~nlê(s)~' · ·· :;:~:·· · 
t!l2~ •. -.· -,i!J~~~·p Or?enadô~ co~p.etente se reserva o direito de ~ão homo.lagar e re~9g~~-·l~J~!r~t~.~~9i\~~~.if~_oF 
~ .. ::y'~ .,,.·: . J";~s- de mter~~se: publico decorrente de fato superveniente dev1damente: .. comprn~.aôo, ·~1ari,1~1w~~ç~r 

.,_/';":·/ · éscrJto e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direit-0 ;·~e. q1falqu?f° reélãrtíaÇão ou 

,\,t1~E ;, irctenização. .· :,-?;~;i:~:'.,}$~:~;\,:; 
-.· :~~-EA CONTRA TACÃO ...... ,. .. -· ,,. 

,/"';· _.:,?~j,:~9· M~nicípió cte. Jardim e a licitante vencedora desta licitação assinarã0:<56&ré3t9,ç~.g;Pf~~·:~~~;~ci~Çt>r 
" · .·· .qtâ$.úteis; cbntados da data da convocação para este fim expedida pelá Rr~feiturà'.·:,Municipa( $Qq~na ·de 

deéair do direito à contratação. .. 1i· > ·. . . . 
·-e 1":2 - A .recus_á injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, ·aééitkt~(,6w.6et~~·i;~Kin~-tlm~nto 

-\.-· ~··e:-~ .. •,·.J..:"-.·-~'"-·,, ... ;..'"":<>·-·!'tV~::;- •. -:.\ -:,._ . 

-.- ~9ttíva1ente· dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteri~a~:-cV:.ê!~~ürnpfimàf\fd~'.~l:.d'à 
. ' -:tJPf19àção_·?ssumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o v~!~i:g9.$~rJJço con~tánt(da,.~H9 .. 

, · "· ·· itQi:I.Qsta de preços. ' · :' " ,,:, ;;J'W1:' };;(;t•;·i'f.:,:,..~?-f.C:. ':ic'f::'::· ., 

':·fc:ta:Y: Á .execuÇão. ·do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 'p~rjêpfê~ntant~··a~::·H'W~térlüra· 
'.: ,~.urllcipal de Jardim especialmente designado. f:,E;;i}::-.·: '"'·<·~:; ·. ,, -::: ,~L ·''··. 

.. , · . ;~~~J.- O representante da Prefeitura Municipal de Jardim anotará em regisfrp_.pr9P,rí~;.t9d~i~$'.~Jt~~.cia~, 
·' · ..... · -~JaçiQíladas com a execução do contrato, determinando o que for necessádó,à.fogúTarJzãÇáõ .'da~· fàltá.:s;Qu 

<:}~;i5' . · -:®rerros observados. ·\.;-;, .... ;:·~ · .. " . .· . . ,_.,,::· -:·,:::L 

Í'?~~l~x :: · -;·~aií;~ :As deGisõe's e, providências que ultrapassarem a competência do repr~S.ê'rltant~:d~vêf~p:s~r.~-~il~~as· 
· · ;..,;~:":;~~ aós $eus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente~t. ·';. '- -»'··· ·.. ·- : 
:_~ . .,#iJ~ ,, ·7;4; O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (ci~c~)·~a$;~1êis~~Qt!.tqdqs:l~ partir 
---:<';~2, • p~,data do recebimento da Ordem de SeíViçós. ;, .. : =.:>·-:::''. ',,;'.:};;~·~~<~,.,...~. 
#•• - .... ~~ ,- -. -.-,,.~· - 1 ,, - • • .. ' ' ••. --· 

·:f?::Nf~, · ?::~Si_ .. J) prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a:pértiF4éLdata dé sua assii:tatura, 
-;:<· ~~~-~$.r,~oser prorr_?Qado, convindo ~s partes contra~a~tes, nos ter~os do art. 5~/~.~~J:.:~i ~~~~~)~~;.~~~i~~f· · 

- ,r~~:::.;A.prorrogagao<.le ·prazo, prevista no art. 57, mc1so li, da Lei Federaln, ª;66êf$'$;:âeverê 'S~~,~fmada 
.j)or escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. ·;:'.~};}X~-~,, .. · ·' .... . . · · 

. ·~-a ~-Ocorrerá a-rescisão do contrato, independentemente de interpelação judté{àüiiw.~iir~~i~y~~fiftjliE3 
.- -~1.µJtà Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo quàlqtí~i~?<;>~ségüfütes?éãsost"' .:'. ". 

' .. ,. -==1:~7;;_1·'- Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais q~Jf~::J~gjslâçãô' vig~nf~~ .7~«· · .. 
"~:.~·:.":: .. ·:-~ti.W:.·cometiJ11eAto reiterado de erros na prestação dos serviços; . · ·'."'/, :,;i;í;~\::~i."'~-~:~~:r,:~~?'.!{~,, .. 

,_, "' j:;v~3 - Decreta'c;ão de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda. f o_sptVêrtcia --de s'eús'-sótlos; 

_': t~ntes ou diretores; • ,:'-·,~{)y'U ~~~Ei;f ;; ·.··•. ~ 
.. ..,;.?:. -~- Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: ~;.;~g~d~'::'."'f-~'.;,.':'.·).:~~;:~r,:"~'~'-'· 

·· ... /-:~ :... __ ' 



~~· 

Prefeitura Municip~i~~~-~:::;:~~c .. 

,·,.-,. !'. 

L -:;;e~., 

. ~~ ~ .~~ 

GOVERNO MUNICIPAL<· .. " ··~,;-. f\. 

. ': j;;------~----- _____ fl\IPJ_ri_º.1>7,~9_1,.~~~;'.t~i*fJ G" 

, '-· :· · Ç;7;4·. - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura ~~\~inp~~sa·,' '-~~~, 'prer~d}~~Ef> a 
·. . .. -,~~~~tJ~ão.do contrato; '.•·\ ... )'. .. , .':., '· ····: " . :-:,;l .:.:;f~?fa· 

·i::Z;S>.Razões de ·interesse público, de alta relevância de amplo conheciméold',--fci'st~ieidds~;.<f~@inààos 
,p~iB:rPrefeitura Municipal; ·.: '· :-. -~ _'~." · .· ' (-
!\,:f··~- -O atraso ~up_e:rior a ~o (trinta) dias dos pagamentos devidos pela ~réteíti[t_~~~~~~rfêfl~~~-:-~~~~~~iço~. 
mrparcelas destes ia recebidos ou executados, salvo em caso de calam1oad~::P.11b1rc~v-gra,y~~~~9:5la-

.. ;· _§fô~IJI interna qu guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela su~p$n~-~1n~p cum'prlmentç}·~·süas 
; . . -. 7$,brigaÇões até qüe seja normalizada a situação; '"::~·~··, '>' .. º:,dr .. :;s ., .-::e'';';/~;:.'.·~. J:N··' 
: ;~.,-"'_ . ·. ·' · 'ifa:~Arescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser:p.recédi(fá:Zfé. áuf&HiãÇã&€scrita 

·:> ~:fúndamentada pelo( a) Ordenador( a) de Despesas da Secretaria ContrataQté;. ~};~::·,,. >. ~ .... , .... . , 
:·' '.·t9 ~-É facultada à Pfefeitura Municipal de Jardim, quando o convocado nãó"asSinaljeim&~dO:~~óntfafo··Qo 

. ~- fii~z:o·. e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes. rern~ri~cente~~tnk~~áem de 
--~s'Sificação,, para _fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propo~ta~~·\"p,elÔ primeiro 'ciasS:iffé'$~9, 

· :::: _ ~·~usive:quanto aos~preços atualizados, de conformidade com este Edital, ot/ré%g~(::~~tM~~J.it'~~~,-,~;!~Y-c
,!;:tJ}-=- APre'feitüra Municipal de Jardim poderá, a seu critério, determinar a eX,eqµçã9':7ántedpada'd~sérviços; 

\: ;'êbngando-se·a Contratada a realizá-los. · /D~.;:iJ:_;-~>'.c.;:-·~ ~:;· ·,, .. -. ~'"º ... 
_ ...... ')_~.~- ._ . ··i'.· ~J:~ .. \~r ,'·:'' )'~r;:~_r:~q/ · ... 

.. -. - -e ;;.oAs OBRIGAÇÕES DAS PARTES . : " ,_':.:;. '! <· ;,<· ': ; ' ~-•. }~;{-'.: 

.-~- --~líf:·obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente o$;r~iJJ~~~P:\~~-'gt~~;i_~!nág9~~~º~ 
._ · $Utay:e respectivô Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas estallel~íélas:nâ,l:et?f~~érarn. 

lt666/93. . ... . '~· 

. kmRATANTE . ; .. ",::~w~~t;r : . 
l2>.As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contr~wa~;: parte"iritegra.rité:-deste 

_ / ·:; _ -~~~h ind~pendêote de sua transcrição. ;\ ~i:~:~~f-~ ~-'.;;~/t_;-~~'.t7 .. . 
. '~~:~ ,. ,Çó~TRATADA_ .,?_·~;_::;·t;-~·.·~··"•' .\:" ... _ ..... . 

:..~_,,. "'.:~·:;. , -~~~ As obrigações do( a) CONTRA T ADO(A) são as descriminadas na Minutà'.:C&.ttt~túal, -~i1~1n.e·ir.!fegràrite 

~·~:~~~~_--.;-· __ ~~~~-:Edital, independente de sua transcrição. , .·. · ,:?',:'; .. :~;:-:·:·: <~·;:;~-'!~~~~~~'~:~~:~-
{;~.;4..~l•v .. o-;l!t!·:·~.i~D:. 'o· S'A .. e·. RE'"sc· 1Mo·s E/OU SUPRESSON ES AO CONTRATO ':::};"/·,:(.;.:; 'i;J,~::.~~-~ •. -::e ..... )'*' .. '{~·,·;,~;~? •e 
:·;-·-"i:i~- - ~ ~ '.,, . - . . ~- .. ,,,,..-;.·.p.;'" ... ::··· )'~·~;-.;·.;-.!'-~'·~ .. :--:-·-

~- ·:,, ,__ . '·· .. . m;f: -. À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressõ~$'~nqs' .serviços·; 'qué'is~f.trzerem 
·:,._, ~.~~essários; até o lil!1ite c~rrespondente a 25% (vinte e cinco por cen!oF~~?Y~!9!y:~lCJ~~ ,g~ ... fR:~!J:ato, 

_ · man!endo-se as·dema1s condições do contrato nos termos do art. 65, § 1°; da:I.;..eLE~q~ral;ff,6:;{6~3};'( ···~ . 
. '··:· · ~~_,t·_-:caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este s:e~a>ob~lÓ,-de ;tefíl\P;·AéiJij,Ç;:ao 
: ;_ · -":@n.t~to, após o que, será efetuado o pagamento. · v;, ... )·~·"., ': . , . . , ;,,,:; :. :,;.;fi., 

;:· :. ~· . '?~,-: ·" . .:' . ;( ;,~ .:;~:'" -;:'.JC,:'.(~:;·r:'::;i~. ;r':t:~ 

tó j • • DAS CONDICOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUJÜBRIO ECONÓMICÓ-
.. \flNANCEIRO : ... ~;:;):;:;:.\;,·/',::~. ;~:~;"': ... ~:;:'/".~: _ 

··~·''"~f.· -_ ·. :ig;~--- _üs pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do obj"!t<:?:_:co~~~ua1,·,?,.tl~~~X~? ~o
:~f·""'··~ ... ·· · ~J;i.êr:ttitativo de estagiários contratados no período faturado somado com o valor dqJaxà .. 'd~:ádminístraÇão-Côbfad.cfpela 
::,:.~. : :;:.· -~fijnp~e~a:vencedorà ~após a apresentação da respectiva documentação fiscal. ~·:\_;",;·:<'_,·; ._,<,.,~:;;y,_., .. ':e.- :'ii·,~;~~;t-~,. 
· · -; "f · ta.2'~- A CONTRA'TANTE deverá apresentar, até o 5° dia útil de cada mês, documehttti'é1lfn·~{frélãfQ~~~~tolhif.de 

. 'págarnento: relação.de estagiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios ®,oçeclidas· rio .mês itriedíatàmente 
i~ ·r~nterior, e o auxí!io-transporte refer~n!e ao mês em curso, bem como indicar o'Mho/1~~~~Qi~':ê·~~9 ... ~~~~~;;centa
. ~-m-r~nte dos estudantes em que o credito deva ser efetuado; . , . ._ ,7;:;::.': , · ~-..:~:,'.;;'.4<x. - · .. 
-. lq~~--A CONTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis·él~ t~cébiménto crô téf~t~r19. 4ã~o1ha 

. "f i~' : Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 6~~~,:~:~,;~;~;~;:~f~~ ··'·~ 



•· )\ .' .. ~.;'. ;,~'~ -~ .. ~:·.• ~:'.;{~/~:.~_ .. !:;_:_~~- ·:'}':':~ 
·.-: ..... 

•-' ;._.;. 

'':'~;. t Prefeitura Municipa\iS3''l:~T:'.JW · 
f,"'·;.. GOVERNO MUNlC.Í·:PAt -- ....... ):~:: _ .- . 

. · ·" :,;f;;~~~:~~~t;~.1i:ftlW!M CN PJ nº 07. 391.006 / Ôbo~~â.~:b' i ;:ili5:~~F::;. ,~;;h 
-.. ~e pagamento;·-----------------· -- - -- ----- ·------ -·---------- ---- -~--,~;----;,.::I::~~~·~.-: .. -t:;~----~~--·- .-.,~ --~~~ 

--. ~lP'.4:.- Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. . e -, - :'~:,;~;~~ _··:~' ;.~f;;f_:-~:t~r 1 ... , ,; 
. -._.: ~0~$- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dff.~ãt~,;Hn:jit~~pa'~a'::i($.té~~~~Çã0 

. ·_.) ::-d~S:-propestas.: 2;:;:;; ... :+·~: .. _·-. ·._ .. , :.::;;·_-;;~.:~,,., 
~ >, .,. :. :.' :_ .. "1~~:5 -~·o valo( do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 1;?-tciôz~r;~~$~~~&\:e.t~9J§io~ -· 

. hfpótese na quaf poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúli0';\/9r~afou índice 1PCA (lndice 
,)·'.:~f:~: ·i · ·~~çíonal de Preç~s ao Consumidor Amplo}, ou outro que vier a substituir, exelij~gfite,:P,~t~,~~::~~ções 

7_:~1;;f·: · ._." -jiJJ9!ad._as e concluídas após a ocorrência da anualidade. · 'i;-~;. )'.ii~( , ·;,,::;j;;{!_~r:~~~-~" .:-:~ . 
~!:§"'"·: ".- ~~-~~,_2 -Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ~leg3f~ó ;Qovo ·fr1dice· ofici~f;-para 
/~~'" . .- :~ .. :;:~J1;1stamento dô preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. •>'.~\·:;":r ... : -~)~~~-~!_; •. -:~ 'l"i~~:~ t-1Í~~(": · '- ·:r.~~ · ~-· 1-~:9'.·~ A Prefeitura-Municipal se reserva no direito de cancelar a presente T 01T,1adá'ti8.~P.teço~i""nct'todd-ou em 

·e.- · , parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, a$s:iffi)~6i:no.:r~p~zir ou aumentar 
· :{ew_eitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclaniéÇãQ;~t,l\hiCl~ru~ç~&-::·:r-~t-· 
_ {l'©}·,_ Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniéiáfrrJ~frlfe'\ehtre.2~;.;ê~r~.do 
.:~R:trãt~dq e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos s~f:Yi2~~:,Hesde :que ~b)~t1f.fili-~R~-

... / ·"=~- . ,··rgapµtenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na.· ·t,1pô_~ ·tj~ '.\'s~~y~ên;t:>fãJl:)s · 
<'·'.-, · JÕ'iprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, rêta,~d?dofes· ou: 'impedrtrvos da 

, . ~~xeqição·do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fat~~~j_p{lncip~-1_!Gf?n!i9w;?gfl:p.Jlea 
··<gobnômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, inciso'.Hi. :a,lt®â)'fü~:Ctâ'i.t~TJ~é.ijeral,11 .. 

· -" -- -~~àfil93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. '' ·t /~:;_· ;·· · ·iu~; ;·:'. -~.?~:'.~~i-:J'.\-~ ·-
. · -:~/ç: · c; .. i . • :.::,._. ;· , • :',·:'-' ··. 

,_,,_ ~f ::-~ . •.·í~;·.oos RECURSOS .ORCAMENT ÁRIOS . ,; '' .·. :t;:L, ~;'~';' f-~:~:,:;f~;:(~ 
.. -~·:,'.. 11 }t - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta d~' ~"ª~rsôs oriundos M:resoúro 

;_~:>i~~t~ª ,~u.nicipal, com ~s seguintes dotações orçamentárias: :· <Y·i;:~:;;_·~:: "(:~:~. ;;:'.:<J .. ~:;.::·;,.:~:> 
"~ ~~-.--·." ::~;~, -~~ ~;:,.·~, ~~·;:-~~~~-:~:~·: ·~- -~:~~~:~~/~-~~-~~~--; .. _ 

• __ ,_-~~-~-~--~-:_r_.: __ ,;-~-~.~-~:-~-:_~.~.; :,-.:._-~ ~;:. __ :_[.~_:_._ •. _,_'_:_.·_::·_º_·:·.-'_:_·_.·,_:e~i2:~.-º Üni~~orç. o4.~~~j-~~º6~~~~~~~~oo :~.~~&~~~b19~;pe~à;_ : :·;;·:::< ... ,.b _, _, 
- ; - -: _-}li• 01 04.123.0001.2.021.0000 . '.·'; ~39'0}~00!;.:f.''.;f'.j<'F:- f/~:·.. . 

;;.t, _ . 01 04.122.0001.2.117.0000 . ,- .. ·,~·à.390.39.QO .. . . _ 

.(:_(_,>.~- :,,:<_:· •. - "---~-:-::·:·~.;:250. 9
-· 01. 04.122.0001.2.155.0000 : -',:;·.;~-· ·a;3Qó139.-0G'-i• .-:~ ..... ;~·<A't4'.'-°"~;' 

__ ·· 01 20.122.0001.2.105.0000 · '3:390.~·9.0ô'~"".'· ':,r", . . ;i:c .. · 
·.:;·~~~·~:: - ...-,. ~--

.·;~2 .• 'DOS RECURSOS ~:/?~;;;:;~l{~.-~:.:~i:~~.-~~\,; ... ~:;::::/~i~ ~'-· 
·':·(-?.~---Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da preserit~·:.!icita~~b, G,~~á-;~~f-?-9 ·de.· 

··:· :àe.ox-Oocomoçrt.109,daLeiFederaln.8.666/93. , ;,~:;'.: .. :.:·:·: __ · _::.-::~~:-:·· 
,.,~·- _;~-:~ _.-,;,tt;·~.: Os recursos .serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Jardim, por'.~:i{l~E?~Jfn~~i~;~lt~ri~nte:';_pâG 
~: >·"'";· eçfmissã0- de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo repr.esept~nté legaf-'áà·')§Ttlpresa, 
·· .~.:L~X ,,, _gbs~rvando-se os prazos de que trata o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. _ ;:,'},~~,{:: . ".,_: .. \:; . , .. -: <,- _· 

t~/':r:~~'.. .. ~ ,~~:3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissãó. '~'--~~'.~:. ' ·'· ·:'.\t:;~;,··~,'{~~c;,J · ... 
:·~,~~t~;~;: ~-,.: !~~4· -·Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. · :~ ·~:'· ',·:_''.:·::· · <~:;;·;~;;~·~<~;0:.} 

;.~:~:i:~:.-.'.~:):-~,~~O iNADIMPliEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES . ~;:~--~;:,f:::'::;:~~:,:~:,:\'.?';~{:.' ·' 
~- ' .· · · ' · f3;;1- -O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respec~v.o. _Cgnt~to, 9u a· oêôirência de 

. {~aiSquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93; ~:siii,:~,~;1:{~~:5"rá~ 

--~ ·,~~~~:>· Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP:·~,i~Q~~- '""u_ ... ·.: :: ::·:~t;.;/'" . . :;~:<, .. . : . ·, . :;; ):;~-~·::::·~ >~::.::.:\r::·;Ç ·~~.' 



~:;_··. ~~:. ' 

· :::~~~~'~f ·;~ rt~q~:.- _; .. 
Prefeitura Municipa!t·;(l;~.··~·~r> ~im;~ 

GOVERNO M u Ntêl'PA[·'f::~;,:; ~;!~;;;, I·3 '."': L ''1 
<· . · • ·• - · r<ts· __ .. '1_~ __ 

, -~;:·--,---------·-------·- ----···--· ____ _ ______ ç~?l _~~_Q_Z!ª~!-~QQ~L~M!g~;!~,."'~~-:lf,;°-- ,-s~~~.,~-:----n 
~> ~~unicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, e~~~gti~:~ir;,~~(; i.:··~ ... ' e, 'v 
· .Q'ê$tef, com avisq de recebimento, a fim de que seja providenciada a regul,~DZ~çM;no pt-áZo de·Ot>"".~; .::u:i· __ iCOl.-

. :- .:;:(fia$.úteis ':·:L';'·::" .... · ·'::··ê-':;_.,,. , ... :*·'"it::·iif'f · 
· '. .,- ~;~~ A .não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada;. a ré~~ dri~-c~ílt(à~, sem 

:, .,Qre}l:Jízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspérWã.Q,;g·ª;pr~~~ão _dq_s ~~ryi9os 
· ~~la CONTRA TADAaté a sua normalização. . . '.' :,:·· ,';,~~':t\~ .o: '' ;f~~"j;f:'.J?V · · ... 

-... 1~.a-; A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contr;atº,:ê.pqü_ánt<t';do~f 'õ>~~culó 

• ~' :'ltt~~d~!~J~~~~)eita às seguintes sanções ·· '~,··,~:,:,:~;>::~:;d 
· Ja:3:2- Suspensãü"temporária do direito de participar de licitação; :, ;. __ :~. -.'·- '· ~- · 
'·- ·:13.13 - Impedimento de contratar com a Administração; ··. i ·-··:.- -- · ~,:,;·.~:; · ,. ---: - , . 

. ·· Ji:,tA -DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇ?~;:P:tibu~à,· ·~: :::~~::~.:;f;;y~ .. ; 
~ ..... ·1'3_i4-_:-_A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo n.ãó,c~m~rtmente:::ao'ê~fa~iâo 

'": -,~~~\~;~qital e no:.r~sp~ctivo Contrato, oc~rrendo as s~guintes situações: ·>· .1,,<'..:.': '; ::··:'."' :,:·~,, ,._.) .)',::;:; .:_;$:~::-~ 
~ - -~~J - Atraso miusbflcado na execuçao dos serviços, causando, consequentem~f!!e atra~C>"fl.o~;::praz9s, 
. tjfült~ correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total·d,~'@tfot.ação: " 
· ·:1°;3~4.2 - lnexecúção total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, malr&Ct;.ffe~pônq~nf~:a::1~·:(<lez 

-~·~r:eento), calculada sobre o montante total da contratação. · ,; ... > ·/<:::':' ·,,:'::~~;;i-·~~<t.'."~ · · .. 
; "· j-a,~4'.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem ari'tef:(or,·· à: CONT.RATAN-i:g: fi.ca 
:·. "'. _ -;;,~ppr~gaoa do.pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente dii/ij)~1.~~;~eJ:?:G9~J~~M~' -

- . .... :: c.J~;~~:·· ~·-;;:: .. ·· ...... :.: . .,~~-::~:-.<' 

-,~,)~ . J4 ·.:oAs OISPOSICÕE_S FINAIS ~{;J;~,;~;,·~ ~. '~"' .:.:: ·., -- ~-·-···· •,. 
;..,_.;;.:~~: -. ·l'4:t-A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecirtiént'ô~~4~dâ$'~;::i.mcf0i.~õê_s)~ 
/jf'" f, ·:> :(~ffiais,condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. . · ~ ~~.·f':?':::~:,·· : :.ir;:;;~-·;~~~é~~~;2'<>' , . 
. ·y '. .. :' .Jfr~»i. A:contrataEla caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhl$J~J:t~c.orreóJes da .exe~~gãõ,'-qg __ 
~~1~, __ ·--~~:- _~-s~fütrato. · · 1'/.· .. .; .. i:::~ ·.: .. ':Y-"'f~-~;(~~·:rt~:-;}(ot'.y· " 
:: '>~-~;,: ,~4.'3·-A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas:;no.E~ttar:de licitaçãd;'.dufante à 

,~,>:~ ·:execução do contrato. = -'.~-~-;- :.-'.' "-·: ~'.;· ~, --. :-.: _._ 

:~~:.":1~( . ·· -.1~4~ A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no hoiádd.~tl~'.;8,fr~aS::12fi:.J~iª à.6ª~ 
:~~~~~~jÁ: ,. ·_ ~i@:.)? sede da Prefeitura Municipal de Jardim, sito na Rua Leonel Alencar, {lo:·§A7;, ééhtro'.f iJárdtm~Ê~·T · 
ri~li,· ·,:~Jj;:~-:E:facultáda a.Comi~são P~rmanente de Licitação, em qualquer fase ®~lié~~q.?p.!,.~B_Ç9,W?.~~~j.Y~êJ]f:~~s--
,~ -.,-_, .. ..,._\"', , · .'.â.~$.ttnadas a esclarecer a mstruçao do processo. . · ". ~''.:--. · · ,~.._ ·-, ;., -3:;_ . 

.. t~:~·-.Ésta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde.g~~'~efo.~onsfatada-il~galidade 
'_, iqp, P.rocesso e/.ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência· da'·"~q,friiQiSTI;'aÇ~~; .. :pOl'/~císão 

. · ·f~i)damentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse d8:Breféttai~.MurHcyipâr~J,arpim1 
, ·• ,. -~efu-~ue caiba ao_s licitantes qualquer indenização. : ~-.~··' · · :' · ·· · ·•. • · · -~~P' 
:' ::: _ -:~~l.~ A documenfaÇão apresentada para fins de habilitação fará parte dó~;~~\:1Jq.~~::~a.Ji.t~t~~~:.9'J~~~tâ· 
· .. .d~)lotvida ao proponente. :, ',-~:;.;:. ·· . _: · ·.· :.:;·,~.;.:-;'. · . 

·,, . ·;14J~- -A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na form'aJda1:eL-. , . _ . ., .... . 
·>"":~:9-A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATÀMTÊ!füosTt~rfri~~~;[~J~'!>· '_. 

· ..... -7~'.,1'J}:- Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permá~~~~~:~~Üéit~àB,~~f.i{~e~it~rà' 
. -~· .:{V1tmíéipal de .Jardim, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislaçãb:~QIÍ:\P_l~m~ri!ar. . .. ,,.;·:,",-,:b 'º. 

,/, _ · · .... '·~iJ1_: - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Ler ~-~:'g~$Ç~í9-Zf~~~~~~~~~õés-
. 'c;."..-::c!·: · posteriores. ·::,. · .. '· ·. · ·"·: · -· · .·. ~,. . . 
. :. .. ~~~:~ · '· · -1-4.12 -Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim/CE para dirimir qualquer dú\lid·~~líá:$xeoU.ç~e;d_es.~.E..QitaJ. 

~+:'. ': ~; ~- ··• Rua Leonel Alencar, n•347 - Centro - Jardim/CE - CEP: ;!.i:;-~•':':';'.~.!~{;!~~\:•* 
"/ _1},~~··_;\' > . 
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Prefeitura Municipáf''.d~/J.-tfiht~~ 
GOVERNO MUNteteA~,,-~:·· ·, ~· . 

CNPJ nº 07.391.006/QÔ~~;~;;.:'·~~'~'.:J:'. "·r~ -------------------------- ---------------------------------------~-------------·-----------------.. ·----····----"'--F---~.;:-~·:..,~~:;~{:·~:-,; --·~f:-z~~·· ~.:-;·-;~-y~::;;-,~-~~~~;-·-.-~~-~--:-,. 
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•-1 ·- ~ ~: ....... _.~:-~ ~-:.- .t•_-:}! )··:?~~~ ;/".1f'.. 
.., ····" ~-_;-0: .. -3::" •. - ·: v 

111JJ0 
! .!'~·::-; •)--,~·: :~ - ·-

---------------H/o~f:..L----------'--f-'-"-" .. ,_; .. ,- ;;::'.·. ·:;_3.;~r~~:;·-"'~~.,\--:·~-~--.... :-
Francisco Arqui Soares Lucena 

Jardim/CE, 27 de abril de 2022. 
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Comissão Permanente de Licitação 
Presidente j•/ .. ~~·· ~.;:~:,:;ê,-?/t: 
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